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A HISTÓRIA

APÓS UM DIA DE AULAS, KIAMI E A SUA IRMÃ, MASSOXI, CONVERSAVAM 
DURANTE O CAMINHO DE REGRESSO À CASA, SOBRE A AULA QUE TIVERAM. 
NO CAMINHO AVISTARAM UM MENINO, APARENTEMENTE DA SUA IDADE, A 
SER REPREENDIDO PELO SENHOR TCHIKOLA DE FORMA AGRESSIVA, POR 
NÃO TER LAVADO BEM O SEU CARRO...
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A HISTÓRIA

CONTINUA...
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ARTIGO 1.º
(República de Angola)

 Angola é uma República soberana e independente, baseada na dignidade 
da pessoa humana e na vontade do povo angolano, que tem como objectivo 
fundamental a construção de uma sociedade livre, justa, democrática, solidária, 
de paz, igualdade e progresso social.
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ARTIGO 1.º
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ARTIGO 1.º
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(Estado Democrático de Direito)
 1. A República de Angola é um Estado Democrático de Direito que tem 
como fundamentos a soberania popular, o primado da Constituição e da lei, 
a separação de poderes e interdependência de funções, a unidade nacional, o 
pluralismo de expressão e de organização política e a democracia representativa 
e participativa.
 2. A República de Angola promove e defende os direitos e liberdades 
fundamentais do Homem, quer como indivíduo quer como membro de grupos 
sociais organizados, e assegura o respeito e a garantia da sua efectivação pelos 
poderes legislativo, executivo e judicial, seus órgãos e instituições, bem como 
por todas as pessoas singulares e colectivas.

ARTIGO 2.º
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ARTIGO 2.º

Estado Democrático de Direito
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ARTIGO 2.º
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ARTIGO 3.º
(Soberania)

 1. A soberania, una e indivisível, pertence ao povo, que a exerce através do 
sufrágio universal, livre, igual, directo, secreto e periódico, do referendo e das 
demais formas estabelecidas pela Constituição, nomeadamente para a escolha 
dos seus representantes.
 2. O Estado exerce a sua soberania sobre a totalidade do território angolano, 
compreendendo este, nos termos da presente Constituição, da lei e do direito 
internacional, a extensão do espaço terrestre, as águas interiores e o mar 
territorial, bem como o espaço aéreo, o solo e o subsolo, o fundo marinho e os 
leitos correspondentes.
 3. O Estado exerce jurisdição e direitos de soberania em matéria de 
conservação, exploração e aproveitamento dos recursos naturais, biológicos e 
não biológicos, na zona contígua, na zona económica exclusiva e na plataforma 
continental, nos termos da lei e do direito internacional.
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ARTIGO 3.º

TCC INDESIGN PROJECT.indd   20 24/02/23   12:32



21

ARTIGO 3.º
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ARTIGO 4.º
(Exercício do Poder Político)

 1. O poder político é exercido por quem obtenha legitimidade mediante 
processo eleitoral livre e democraticamente exercido, nos termos da Constituição 
e da lei.
 2. São ilegítimos e criminalmente puníveis a tomada e o exercício do poder 
político com base em meios violentos ou por outras formas não previstas nem 
conformes com a Constituição.
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ARTIGO 4.º

Exercício do Poder
Político
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ARTIGO 4.º
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ARTIGO 5.º
(Organização do Território)

 1. O território da República de Angola é historicamente de�nido pelos 
limites geográ�cos de Angola, tais como existentes a 11 de Novembro de 1975, 
data da Independência Nacional.
 2. O disposto no número anterior não prejudica as adições que tenham 
sido ou que venham a ser estabelecidas por tratados internacionais.
 3. A República de Angola organiza-se territorialmente, para �ns político-
administrativos, em Províncias e estas em Municípios, podendo ainda estruturar-
se em Comunas e em entes territoriais equivalentes, nos termos da Constituição 
e da lei.
 4. A de�nição dos limites e das características dos escalões territoriais, 
a sua criação, modi�cação ou extinção, no âmbito da organização político-
administrativa, bem como a organização territorial para �ns especiais, tais como 
económicos, militares, estatísticos, ecológicos ou similares, são �xadas por lei.
 5. A lei �xa a estruturação, a designação e a progressão das unidades urbanas 
e dos aglomerados populacionais.
 6. O território angolano é indivisível, inviolável e inalienável, sendo 
energicamente combatida qualquer acção de desmembramento ou de separação 
de suas parcelas, não podendo ser alienada parte alguma do território nacional 
ou dos direitos de soberania que sobre ele o Estado exerce.
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ARTIGO 5.º
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ARTIGO 6.º
(Supremacia da Constituição e Legalidade)

 1. A Constituição é a Lei Suprema da República de Angola.
 2. O Estado subordina-se à Constituição e funda-se na legalidade, devendo 
respeitar e fazer respeitar as leis.
 3. As leis, os tratados e os demais actos do Estado, dos Órgãos do Poder Local 
e dos entes públicos em geral só são válidos se forem conformes à Constituição.
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ARTIGO 6.º

SUPREMACIA DA
CONSTITUIÇÃO
E LEGALIDADE
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ARTIGO 7.º
(Costume)

 É reconhecida a validade e a força jurídica do costume que não seja contrário 
à Constituição nem atente contra a dignidade da pessoa humana.
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ARTIGO 7.º

Costume
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ARTIGO 8.º
(Estado Unitário)

 A República de Angola é um Estado unitário que respeita, na sua organização, 
os princípios da autonomia dos Órgãos do Poder Local e da desconcentração e 
descentralização administrativas, nos termos da Constituição e da lei.
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ARTIGO 8.º
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ARTIGO 8.º
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ARTIGO 9.º
(Nacionalidade)

 1. A nacionalidade angolana pode ser originária ou adquirida.
 2. É cidadão angolano de origem o �lho de pai ou de mãe de nacionalidade 
angolana, nascido em Angola ou no estrangeiro.
 3. Presume-se cidadão angolano de origem o recém-nascido achado em 
território angolano.
 4. Nenhum cidadão angolano de origem pode ser privado da nacionalidade 
originária.
 5. A lei estabelece os requisitos de aquisição, perda e reaquisição da 
nacionalidade angolana.
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ARTIGO 10.º
(Estado Laico)

  
 1. A República de Angola é um Estado laico, havendo separação entre o 
Estado e as igrejas, nos termos da lei.
 2. O Estado reconhece e respeita as diferentes con�ssões religiosas, as quais 
são livres na sua organização e no exercício das suas actividades, desde que as 
mesmas se conformem à Constituição e às leis da República de Angola.
 3. O Estado protege as igrejas e as con�ssões religiosas, bem como os seus 
lugares e objectos de culto, desde que não atentem contra a Constituição e a 
ordem pública e se conformem com a Constituição e a lei.
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ARTIGO 10.º
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ARTIGO 10.º
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ARTIGO 11.º
(Paz e Segurança Nacional)

 1. A República de Angola é uma Nação de vocação para a paz e o progresso, 
sendo um dever do Estado e um direito e responsabilidade de todos garantir, com 
respeito pela Constituição e pela lei, bem como pelas convenções internacionais, 
a paz e a segurança nacional.
 2. A paz tem como base o primado do direito e da lei e visa assegurar as 
condições necessárias à estabilidade e ao desenvolvimento do País.
 3. A segurança nacional é baseada no primado do direito e da lei, na 
valorização do sistema integrado de segurança e no fortalecimento da vontade 
nacional, visando a garantia da salvaguarda do Estado e o asseguramento da 
estabilidade e do desenvolvimento, contra quaisquer ameaças e riscos.
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ARTIGO 11.º
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(Relações Internacionais)

 1. A República de Angola respeita e aplica os princípios da Carta da 
Organização das Nações Unidas e da Carta da União Africana e estabelece  
relações de amizade e cooperação com todos os Estados e povos, na base dos 
seguintes princípios:
 a)- Respeito pela soberania e independência nacional;
 b)- Igualdade entre os Estados;
 c)- Direito dos povos à autodeterminação e à independência;
 d)- Solução pací�ca dos con�itos;
 e)- Respeito dos direitos humanos;
 f)- Não ingerência nos assuntos internos dos outros Estados;
 g)- Reciprocidade de vantagens;
 h)- Repúdio e combate ao terrorismo, narcotrá�co, racismo, corrupção e 
trá�co de seres e órgãos humanos;
 i)- Cooperação com todos os povos para a paz, justiça e progresso da 
humanidade.
 2. A República de Angola defende a abolição de todas as formas de 
colonialismo, agressão, opressão, domínio e exploração nas relações entre os 
povos.
 3. A República de Angola empenha-se no reforço da identidade africana e 
no fortalecimento da acção dos Estados africanos em favor da potenciação do 
património cultural dos povos africanos.
 4. O Estado Angolano não permite a instalação de bases militares estrangeiras 
no seu território, sem prejuízo da participação, no quadro das organizações 
regionais ou internacionais, em forças de manutenção da paz e em sistemas de 
cooperação militar e de segurança colectiva.

Artigo 13.º
(Direito Internacional)

 1. O direito internacional geral ou comum, recebido nos termos da presente 
Constituição, faz parte integrante da ordem jurídica angolana.
 2. Os tratados e acordos internacionais regularmente aprovados ou 
rati�cados vigoram na ordem jurídica angolana após a sua publicação o�cial 
e entrada em vigor na ordem jurídica internacional e enquanto vincularem 
internacionalmente o Estado Angolano.

ARTIGO 12.º
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ARTIGOS 12.º  E 13.º
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ARTIGO 12.º  E 13.º
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ARTIGO 14.º
(Propriedade Privada e Livre Iniciativa)

 O Estado respeita e protege a propriedade privada das pessoas singulares 
e colectivas, promove a livre iniciativa económica e empresarial, exercida nos 
termos da Constituição e da Lei.
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ARTIGO 14.º

Propriedade Privada
e Livre Iniciativa
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ARTIGO 14.º
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ARTIGO 15.º
(Terra)

 1. A terra, que constitui propriedade originária do Estado, pode ser 
transmitida para pessoas singulares ou colectivas, tendo em vista o seu racional 
e efectivo aproveitamento, nos termos da Constituição e da lei.
 2. São reconhecidos às comunidades locais o acesso e o uso das terras, nos 
termos da lei.
 3. O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de 
expropriação por utilidade pública, mediante justa indemnização, nos termos 
da lei.
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ARTIGO 15.º

TERRA
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ARTIGO 15.º
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ARTIGO 15.º
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ARTIGO 16.º
(Recursos Naturais)

 Os recursos naturais, sólidos, líquidos ou gasosos existentes no solo, subsolo, 
no mar territorial, na zona económica exclusiva e na plataforma continental sob 
jurisdição de Angola são propriedade do Estado, que determina as condições 
para a sua concessão, pesquisa e exploração, nos termos da Constituição, da lei 
e do Direito Internacional.
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ARTIGO 16.º

Recursos NaturaisRecursos Naturais
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ARTIGO 17.º
(Partidos Políticos)

 1. Os partidos políticos, no quadro da presente Constituição e da lei, 
concorrem, em torno de um projecto de sociedade e de programa político, 
para a organização e para a expressão da vontade dos cidadãos, participando 
na vida política e na expressão do sufrágio universal, por meios democráticos e 
pací�cos, com respeito pelos princípios da independência nacional, da unidade 
nacional e da democracia política.
 2. A Constituição e o funcionamento dos partidos políticos devem, nos 
termos da lei, respeitar os seguintes princípios fundamentais:
a)- Carácter e âmbito nacionais; 
b)- Livre constituição;
c)- Prossecução pública dos �ns;
d)- Liberdade de �liação e �liação única;
e)- Utilização exclusiva de meios pací�cos na prossecução dos seus �ns 
e interdição da criação ou utilização de organização militar, paramilitar ou 
militarizada;
f)- Organização e funcionamento democráticos;
g)- Representatividade mínima �xada por lei;
h)- Proibição de recebimento de contribuições de valor pecuniário e económico, 
provenientes de governos ou de instituições governamentais estrangeiros;
i)- Prestação de contas do uso de fundos públicos.
 3. Os partidos políticos devem, nos seus objectivos, programa e prática, 
contribuir para:
a)- A consolidação da nação angolana e da independência nacional; 
b)- A salvaguarda da integridade territorial;
c)- O reforço da unidade nacional;
d)- A defesa da soberania nacional e da democracia;
e)- A protecção das liberdades fundamentais e dos direitos da pessoa humana;
f)- A defesa da forma republicana de governo e do carácter laico do Estado.
 4. Os partidos políticos têm direito a igualdade de tratamento por parte das 
entidades que exercem o poder público, direito a um tratamento imparcial da 
imprensa pública e direito de oposição democrática, nos termos da Constituição 
e da lei.
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ARTIGO 17.º
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ARTIGO 17.º
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ARTIGO 18.º
(Símbolos Nacionais)

 1.    São símbolos nacionais da República de Angola a Bandeira Nacional, a 
Insígnia Nacional e o Hino Nacional.
 2.    A Bandeira Nacional, a Insígnia Nacional e o Hino Nacional, símbolos 
da soberania e da independência nacionais, da unidade e da integridade 
da República de Angola, são os adoptados aquando da proclamação da 
independência nacional, a 11 de Novembro de 1975, e tal como constam da Lei 
Constitucional de 1992 e dos Anexos I, II e III da presente Constituição.
 3.  A lei estabelece as especi�cações técnicas e as disposições sobre 
a deferência e o uso da Bandeira Nacional, da Insígnia Nacional e do Hino 
Nacional.
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ARTIGO 18.º

PASSATEMPO

Símbolos
Nacionais
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ARTIGO 19.º
(Línguas)

 1. A língua o�cial da República de Angola é o português.
 2. O Estado valoriza e promove o estudo, o ensino e a utilização das 
demais línguas de Angola, bem como das principais línguas de comunicação 
internacional.
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PASSATEMPO

ARTIGO 19.º
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PASSATEMPO

ARTIGO 19.º
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ARTIGO 20.º
(Capital da República de Angola)

 A capital da República de Angola é Luanda.
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PASSATEMPO

ARTIGO 20.º
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PASSATEMPO
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ARTIGO 21.º
(Tarefas Fundamentais do Estado)

 Constituem tarefas fundamentais do Estado Angolano:
 a)- Garantir a independência nacional, a integridade territorial e a soberania 
nacional;
 b)- Assegurar os direitos, liberdades e garantias fundamentais;
 c)- Criar progressivamente as condições necessárias para tornar efectivos 
os direitos económicos, sociais e culturais dos cidadãos;
 d)- Promover o bem-estar, a solidariedade social e a elevação da qualidade 
de vida do povo angolano, designadamente dos grupos populacionais mais 
desfavorecidos;
 e)- Promover a erradicação da pobreza;
 f)- Promover políticas que permitam tornar universais e gratuitos os 
cuidados primários de saúde;
 g)- Promover políticas que assegurem o acesso universal ao ensino 
obrigatório gratuito, nos termos de�nidos por lei;
 h)- Promover a igualdade de direitos e de oportunidades entre os angolanos, 
sem preconceitos de origem, raça, �liação partidária, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação;
 i)- Efectuar investimentos estratégicos, massivos e permanentes no capital 
humano, com destaque para o desenvolvimento integral das crianças e dos 
jovens, bem como na educação, na saúde, na economia primária e secundária e 
noutros sectores estruturantes para o desenvolvimento auto-sustentável;
 j)- Assegurar a paz e a segurança nacional;
 k)- Promover a igualdade entre o homem e a mulher;
 l)- Defender a democracia, assegurar e incentivar a participação democrática 
dos cidadãos e da sociedade civil na resolução dos problemas nacionais;
 m)- Promover o desenvolvimento harmonioso e sustentado em todo o 
território nacional, protegendo o ambiente, os recursos naturais e o património 
histórico, cultural e artístico nacional;
 n)- Proteger, valorizar e digni�car as línguas angolanas de origem africana, 
como património cultural, e promover o seu desenvolvimento, como línguas de 
identidade nacional e de comunicação;
 o)- Promover a melhoria sustentada dos índices de desenvolvimento 
humano dos angolanos;
 p)- Promover a excelência, a qualidade, a inovação, o empreendedorismo, a 
e�ciência e a modernidade no desempenho dos cidadãos, das instituições e das 
empresas e serviços, nos diversos aspectos da vida e sectores de actividade;
 q)- Outras previstas na Constituição e na lei.
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ARTIGO 30.º
(Direito à Vida)

 O Estado respeita e protege a vida da pessoa humana, que é inviolável.
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ARTIGO 31.º
(Direito à Integridade Pessoal)

 1. A integridade moral, intelectual e física das pessoas é inviolável.
 2. O Estado respeita e protege a pessoa e a dignidade humana.
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ARTIGO 32.º
(Direito à Identidade, à Privacidade e à 

Intimidade)
 1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, à capacidade
civil, à nacionalidade, ao bom nome e reputação, à imagem, à palavra e à reserva 
de intimidade da vida privada e familiar.
 2. A lei estabelece as garantias efectivas contra a obtenção e a utilização, 
abusivas ou contrárias à dignidade humana, de informações relativas às pessoas 
e às famílias.
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ARTIGO 33.º
(Inviolabilidade do Domicílio)

 1. O domicílio é inviolável.
 2. Ninguém pode entrar ou fazer busca ou apreensão no domicílio de 
qualquer pessoa sem o seu consentimento, salvo nas situações previstas na 
Constituição e na lei, quando munido de mandado da autoridade competente, 
emitido nos casos e segundo as formas legalmente previstas, ou em caso de 
�agrante delito ou situação de emergência, para prestação de auxílio.
 3. A lei estabelece os casos em que pode ser ordenada, por autoridade 
competente, a entrada, busca e apreensão de bens, documentos ou outros 
objectos em domicílio.
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ARTIGO 34.º
(Inviolabilidade da Correspondência e das 

Comunicações)
 1.  É inviolável o sigilo da correspondência e dos demais meios de 
comunicação privada, nomeadamente das comunicações postais, telegrá�cas, 
telefónicas e telemáticas.
 2. Apenas por decisão de autoridade judicial competente proferida 
nos termos da lei, é permitida a ingerência das autoridades públicas na 
correspondência e nos demais meios de comunicação privada.
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ARTIGO 35.º
(Família, Casamento e Filiação)

 1.   A família é o núcleo fundamental da organização da sociedade e é objecto 
de especial protecção do Estado, quer se funde em casamento, quer em união 
de facto, entre homem e mulher.
 2. Todos têm o direito de livremente constituir família nos termos da 
Constituição e da lei.
 3. O homem e a mulher são iguais no seio da família, da sociedade e do 
Estado, gozando dos mesmos direitos e cabendo-lhes os mesmos deveres.
 4. A lei regula os requisitos e os efeitos do casamento e da união de facto,
bem como os da sua dissolução.
 5. Os �lhos são iguais perante a lei, sendo proibida a sua discriminação e a 
utilização de qualquer designação discriminatória relativa à �liação.
 6. A protecção dos direitos da criança, nomeadamente a sua educação 
integral e harmoniosa, a protecção da sua saúde, condições de vida e ensino 
constituem absoluta prioridade da família, do Estado e da sociedade.
 7. O Estado, com a colaboração da família e da sociedade, promove o 
desenvolvimento harmonioso e integral dos jovens e adolescentes, bem como a 
criação de condições para a efectivação dos seus direitos políticos, económicos, 
sociais e culturais e estimula as organizações juvenis para a prossecução de 
�ns económicos, culturais, artísticos, recreativos, desportivos, ambientais, 
cientí�cos, educacionais, patrióticos e de intercâmbio juvenil internacional.
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ARTIGO 76º
(Direito ao Trabalho)

 1. O trabalho é um direito e um dever de todos.
 2. Todo o trabalhador tem direito à formação pro�ssional, justa remuneração, 
descanso, férias, protecção, higiene e segurança no trabalho, nos termos da lei.
 3. Para assegurar o direito ao trabalho, incumbe ao Estado promover:
 a)- A implementação de políticas de emprego;
 b)- A igualdade de oportunidades na escolha da pro�ssão ou género de 
trabalho e condições para que não seja vedado ou limitado por qualquer tipo 
de discriminação;
 c)- A formação académica e o desenvolvimento cientí�co e tecnológico, 
bem como a valorização pro�ssional dos trabalhadores.
 4. O despedimento sem justa causa é ilegal, constituindo-se a entidade 
empregadora no dever de justa indemnização ao trabalhador despedido, nos 
termos da lei.
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ARTIGO 76º
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(Saúde e Protecção Social)
 1. O Estado promove e garante as medidas necessárias para assegurar a todos 
o direito à assistência médica e sanitária, bem como o direito à assistência na 
infância, na maternidade, na invalidez, na de�ciência, na velhice e em qualquer 
situação de incapacidade para o trabalho, nos termos da lei.
 2. Para garantir o direito à assistência médica e sanitária, incumbe ao Estado:
 a)- Desenvolver e assegurar a funcionalidade de um serviço de saúde em 
todo o território nacional;
 b)-  Regular a produção, distribuição, comércio e uso dos produtos químicos, 
biológicos, farmacêuticos e outros meios de tratamento e diagnóstico;
 c)- Incentivar o desenvolvimento do ensino médico-cirúrgico e da 
investigação médica e de saúde.
 3. A iniciativa particular e cooperativa nos domínios da saúde, previdência 
e segurança social é �scalizada pelo Estado e exerce-se nas condições previstas 
por lei.

ARTIGO 77º

TCC INDESIGN PROJECT.indd   93 24/02/23   12:33



94
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ARTIGO 79º
(Direito ao Ensino, à Cultura e ao Desporto)

 1. O Estado promove o acesso de todos à alfabetização, ao ensino, à cultura 
e ao desporto, estimulando a participação dos diversos agentes particulares na 
sua efectivação, nos termos da lei.
 2. O Estado promove a ciência e a investigação cientí�ca e tecnológica.
 3. A iniciativa particular e cooperativa nos domínios do ensino, da cultura 
e do desporto exerce-se nas condições previstas na lei.

TCC INDESIGN PROJECT.indd   96 24/02/23   12:33



97

ARTIGO 79º

Direito ao Ensino, à
Cultura e ao Desporto
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ARTIGO 80º
(Infância)

 1. A criança tem direito à atenção especial da família, da sociedade e do 
Estado, os quais, em estreita colaboração, devem assegurar a sua ampla protecção 
contra todas as formas de abandono, discriminação, opressão, exploração e 
exercício abusivo de autoridade, na família e nas demais instituições.
 2. As políticas públicas no domínio da família, da educação e da saúde 
devem salvaguardar o princípio do superior interesse da criança, como forma 
de garantir o seu pleno desenvolvimento físico, psíquico e cultural.
 3. O Estado assegura especial protecção à criança órfã, com de�ciência, 
abandonada ou, por qualquer forma, privada de um ambiente familiar normal.
 4. O Estado regula a adopção de crianças, promovendo a sua integração em 
ambiente familiar sadio e velando pelo seu desenvolvimento integral.
 5. É proibido, nos termos da lei, o trabalho de menores em idade escolar.
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ARTIGO 82º
(Terceira Idade)

 1. Os cidadãos idosos têm direito à segurança económica e a condições de 
habitação e convívio familiar e comunitário que respeitem a sua autonomia 
pessoal e evitem ou superem o isolamento e a marginalização social.
 2. A política de terceira idade engloba medidas de carácter económico, 
social e cultural tendentes a proporcionar às pessoas idosas oportunidades de 
realização pessoal, através de uma participação activa na vida da comunidade.

TCC INDESIGN PROJECT.indd   103 24/02/23   12:34



104

ARTIGO 82º

Terceira Idade
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ARTIGO 82º
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ARTIGO 83º

 1. Os cidadãos com de�ciência gozam plenamente dos direitos e estão 
sujeitos aos deveres consagrados na Constituição, sem prejuízo da restrição do 
exercício ou do cumprimento daqueles para os quais se encontrem incapacitados 
ou limitados.
 2. O Estado adopta uma política nacional de prevenção, tratamento, 
reabilitação e integração dos cidadãos com de�ciência, de apoio às suas famílias 
e de remoção de obstáculos à sua mobilidade.
 3. O Estado adopta políticas visando a sensibilização da sociedade em 
relação aos deveres de inclusão, respeito e solidariedade para com os cidadãos 
com de�ciência.
 4. O Estado fomenta e apoia o ensino especial e a formação técnico-
pro�ssional para os cidadãos com de�ciência.
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ARTIGO 83º
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ARTIGO 83º
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ARTIGO 83º

CONTINUA...CONTINUA...
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